
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo que seja feita a
construção de um canteiro com grades no lugar
de uma lixeira situada na esquina da Rua da
Bênção com a Rua Americanópolis - Jardim
Vitória - Embu das Artes - SP
 

 
Senhor Presidente 

 
 

“INDICA ao Poder Executivo que seja feita a construção de
um canteiro com grades no lugar de uma lixeira situada na
esquina da Rua da Bênção com a Rua Americanópolis -
Jardim Vitória - Embu das Artes - SP”.
 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
CONSIDERANDO QUE o local não tem mais necessidade da referida lixeira, já que há coleta de casa em
casa;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE muitos munícipes desavisados que passam por ali acabam jogando lixo e entulho
na lixeira, fazendo com que seja um ponto sempre sujo, que atrai insetos e ratos e causa grande
incômodo aos moradores e transeuntes;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a construção de um canteiro com grades ajudaria a reduzir o problema, ao
mesmo tempo em que tornaria o lugar mais agradável;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do local.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a construção do canteiro com grades no ponto citado na
ementa desta indicação.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário esta indicação, para apreciação do Poder Executivo.
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          Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 08 de dezembro de 2022.      
 
   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 8 de dezembro de 2022.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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